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Contrato n.'1912020

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CE,LEBRAM ENTRE SI ''FUNDAÇÃO DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA -
FUSÀNIE'' E "SIEMENS HEALTHCARE
DIAGNOSTICOS LTDA." PARA A
PnESTAÇÃO- DE SDRVrÇOS DE
N,TANUTENÇ^O Pr{EVENTTYA It
CORITETIVA, COM FORNECIN,{ENTO DE
PI'ÇAS, PARA O INTENSIFICADOR DE
IN{AGEN{ . ..ARCO CIRÚRGICO".
MODELO CIOS SELET _ NÚMERO DE
sÉRIE: 1222ri.

Pelo presente contlato administrativo de um lado, FUNDAÇAO
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA - FUSAME, pessoa jurídica cie direiro
público, estabelecida e com sede na ciilade de Americana, Estado de São Paulo, na Avenida
da SaÍrde, n." 415, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP: 13.478-640, inscrita no CNPJ/N4F
sob n.' 47.716.20410001-97 , neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sérgio Lurs
Mancini, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n." 3.775.188-8 e inscrito no
CPIr/MF sob n." 839.3 17.408-20. residente e doniciliado la cidade dc Americana. Estaclo de
São Paulo, na Sete de Setembro. n." 102. Centt'o, CEP: 13.465.320, a seguir denominada
FUSAME. e, de outro laclo, SIENIENS IIEi\LTIICr\RIi DTAGNOS'IICOS LTDA., pessoa
jurídica dc dircito privaclo, inscrita no CNPJ/MF sob n." 0l .449.930/(Xm l-90, cstrbclccida c
corn sede na ciclade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Mutinga, n.'3800 - Andar'4 e

5, Bailro Jardim Sanlo Elias. nestc ato reprcsenladâ pelo Sr. Eduardo de Medeiros Lima,
brasileiro, casado, portador da cédula de identrdade n.'28.630.591-4 SSP/SP, inscrito no
CPF,MF sob o n." 289.939668-42 e pelo Sr. Mario Fontela Merlin, brasileiro, casado,
poltador da cédula de identidade n.' 30.784.965-X SSP/SP, inscrito no CI,F/I\,1F sob o n."
326.970.618-94 a seguir denominada CONTRAI'ADA, ajustam e acefiam o presente
"Contrato Administrativo pàra a prestação de serviços de manutençào prcvcntiva c corretiva.
com Íbrnecimento de peças para o aparelho intensit'icador de imagem - "arco cirúrgico" da
marca Siemens, Modelo Cios Selet, Número de Série 12228, de propriedade da FUSAME",
cujas cláusulas e condiçÕes serão as seguintes:

C[áusula primeira: do objeto.

l)elo Procedimento Administrativo n.' 002.341, de 16 de julho
de 2020. a FUSAME selecionou e ajusta com a CON'fRA'IADA a prestaÇão de serviço de
manutenção preventiva e corretivâ, com lorlecimento de peças, para o aparelho
lntensiticador de lmagem - "Arco Cirúrgico" da FUSAME, marca Siemens, modelo Cios
Selet - n. s. 12228, pelo períoclo de 12 (doze) meses.

Cláusula segunda: da forma da prestação dos servi os.
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A FUSAME pagará à CONTRAT
Serviço a importância total de R$ 44.912,30 (quarenta e quatro mil
e trinta centavos), sendo este em 12 (doze) parcelas mensais

l) Dâ manutenção Preventiva: A CONTRATADA, durante o

peíodo de vigência deste contrato, deverá:

1.1 ) manter o equiparmento em condições normais de utilização'

cont o objetivo de recluzir as possibilidades de oconências de defeitos, pol desgaste ou

envelhecimento de seus cotnponentes. constituindo tais serviços em: a) revisão de segurança

elétrica e ntecânica; b) corlprovação dos dados bísicos: c) revisão tuncionai e da qualidade,

incluindo ajustes e calibrações necessáriasi cl) lin.rpeza e lubrificação dos componentes

mecânicos incluindo o fornecimento do tnaterial parâ lnanutenção preventiva como

lubrificantes. óleos e graxas; e) regulagen.r; f) niodificações técnicas e de segurança

recornencladas pelo fabricantel g) atualização do Software quando necessário a manter o

equipamento, cànforme configuração original; h) testes para diagnóstico de anormalidades e

i) emissão de Iaudo técnico;j) revisão funcionall k) demais serviços decorrentes'

1.2) realizat as visitas para a manutenção preventlvâ

anualmente, mediante cronograma estabelecido com a FUSAME.

2) Da manutenção corrctiva: a CONTRATADA durante o

período de vigência deste contrato deverá:

2.1) realizar manutenÇão corretiva no aparelho, sempre que

solicitado pela FUSAME através de sua central de atendimento.

2.2) atender ao chamado' comparecendo o técnico na ITUSAME

para diagnóstico do problefira, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, sendo os

serviços executados no período das 7:00 às l6:00 horas de segunda à sexta-feira. Entendem-se

por horas úteis, aqucla comprccndidas entrc 07:30 c 17:30 horas, de segunda a sexta-fcira,

exceto feriados;

2.3) diagnosticar defeitos apresentados pelô equipamento'

corigindo as anormalidades, substituindo peças e componentes em gerâl (exceto o

monobloco gerador/tubo de raio-x) tudo quanto necessário ao retorno do mesmo as condições

normais de operação. Em caso de importação de peças, a CONTRATADA tem prazo de 15

(quinzc) dias úteis para o reparo.

Cláusula terceira: Vigôncia, prorrogação e aditamento.

O prazo de duração deste contrato âdministrativo é de 12 (doz-e)

meses, iniciando-se peJa assinatura, podendo ser prorrogado até o limite previsto no artigo 57'

II, da Lei Federal 8.666/93, caso haja dotação orçamentárla, seja de comum âcordo entre as

pârtes e haja conveniência para FUSAME. devidamente comprovadâ.

Cláusula quarta: do preço, pagamento e reajuste.

A pcla Prestação dc
novecentos e doze reais
R$ 3.742.69 (três mil
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Parágratb primeiro: o pagâmento será efetuado em carteira 20
(vinte) dias após a emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA.

ParágraÍo segundo: no caso de pronogação o valor inicialmente
coutratado poderá ser reajustado pelo IPCA/lBGE.

Cláusula quinta: da dotação orçamentária.

As despesas decorrentes deste contrato administrativo correrão
por conta da seguinte classiÍ'icação orçamentália: órgão 04.00,00 - FUSAME; unidade
orçamentária 0.1.18.00 * FUSAME; Unidade Executora 04. I 8.01 - Diretoria e Dependências;
Função/Subfunção 10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulâtorial; Programa 0091 -
Assistência à Saúde PÍrblica,trUSAME; Projeto/Atividade/Oper. Especial 21 13 - Manutenção
FUSAME: Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Ouüos Serviços de Terceiros - Pessoa
Jur ídica.

Cláusula sexta: das obrigaçõcs contratuais da FUSAME:

A FUSAME, para o fiel cumprimento do presente contrato,
cu rnprira â5 5eguintes ohrigaçires:

Parágrafo primeiro: proporcionar todas as facilidades
necessárias à boa cxecução deste corirato, permitindo livre acesso às instalações, quando
solicitado pela CONTRA'|ADA ou seus cmpregados em serviço, sempre aconrpanhado de um
servrdor da FUSAME e realizar o pagamento confbrme previsto na proposta.

Cláusula sétima:
CONTRÀTADA:

das obrigâções contratuais da

A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus, os

riscos e as despesas decorrentes da prestaçào de serviços objeto deste contrâto, mão-de-obra,
aparelhos e equipamentos necessários à boa e perfeita execuçâo dos selviços contratados.

ParágraÍb prirneiro: os danos e prejuízos diretos causados pela
conduta da CONTRATADA serão por ela reparados à FUSAME, gaÍantindo à mesma o
devido processo adrninistr ativo, bem como deÍ'esa prévia.

Parágrafb terceiro: a FUSAME não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à

execução do presente contrato, bcm como por qualquer dâno direto cau
decorrência de seus atos, de seus emplegados, prepostos ou subordinados.

sado a EIIOS E[I

§
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I'arágrafb scgunrlo: a FUSAME não responderá por quaisqr:er
ônus, direitos ou obrigação vincula(los à legislação tribr,rtár'ia. trabalhista, previdenciária ou
securitária, e decolrentes da execução do presente contrato. cujo cumprimento e

responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.
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Parágrafo quarto: a CON'I'RATADA manterá, até a execução do

serviço contratâdo, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas neste

procedimento administrativo.

ParágraÍb quinto: â CONTRATADA
integralmellte pelos serviços contratados, atendendo aos chamados

rnanutenção corretiva, tântas vezes quantas forem solicitadas.

b) de l07o do valor do contrato atraso, levando-se em conta a
prestação dos serviços. excetuando-se os dias abonados pel

responsabilizar-se-ír
da FUSAME para

Parágrafo sexto: a CONTRATADA deverá executar os repaÍos

independentemente do número de horas necessárias a deixar o equipamento em pleno

funcionamento.

Parágrafo sétimo: a CONI'RATADA se obriga a dar ciência

imediâtâ e por escrito ao responsável técnico da FUSAME sobre qualquer anormalidade que

for constatada durante a execução dos serviços.

Parágrafb oitavo: a CONTRATADA se compromete a prestar

esclarecimentos que lhe Íbrem solicitados pela FUSAME e atender prontamente as

reclamaçõcs sobre scus serviços, rcspeitando-sc os prazos cstipulados neste contrato para

atendimento.

Parágrafo nono: a CONTRATADA se obriga a exercer controle

sobre a assiduidade e pontualidade na execução dos serviços, ou seja, fiscalizar seus

profissionais para que os scrviços sejam desempenhados com eficiência e observância ao

prazo entre o chamado e o atendimento àFUSAME.

Cláusula oitava: dos encargos contratuais.
A CONTRÁTADA sc obriga:

a) aos pagamentos de todos os tributos, quer ntunicipais, estaduais ou federais,

que incidam ou venh:im a incidir sobte o objeto destâ contrataçàoi e

b) a manter e comprovar, quaudo a FUSAMFI solicitâr, até a entrega deste objeto,

as obrigaçôes de habilitação e qualificação exigiders neste procedimento

administrativo.

CIáusula nona: das pcnalidadcs c das multas.

a) de 10Vo do valor total do contrâto no caso de rescisão administrativa por ato de

sua responsabilidade;

riodicidade da
SAME:

c) as multas previstâs nos incisos anteriorcs scriio descontadas s pâgârnentos

eventuâlmcnte cle vidos à CON'I'RAT^DA ou cobracla udicialmcntc, as extra ou
critério da l.'tlSAME: c
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sujeitar-se-á a CONTRATADA à aplicação das seguintes penalidades:
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d) alérn das estipulações corstartes deste contrato, sujeita-se a CONTRATADA
às demais penalidades prescritas no arrigo 87 da Lei Federal n.'8.666/93. sem
prejuizo de outras medidas cabíveis.

Cláusula dócinra : tla rescisão.

O presente contrato administrativo poderá ser rescindido pela
FUSAME, no todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus
ou responsabilidades, independentemente de ação, notificâção ou interpelação .judicial,
quando se verificar:

a) o descumprimento das cláusulas contratuais, especiticações e prazos;

b)

c)

o cumprimento irregulal de cláusulas contrâtuais, especiÍicações e

prazo;

a paralisação dos scrviços scm justa causa c scm prévia comunicação à

FUSAMEI

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem e a cessão ou transferência, total ou
parcial, deste instrumento, sem a próvia e expressa anuência da
FUSAME:

a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da
CONTRATADA ou de scus proprictiiriosl

d)

e)

o descumpriurcnto à l-ei Federal n." 8.666/93;

Parágrafo Írnico: ficam assegurados à FUSAME os direiros de
rescisão administrativa dispostos nos artigos 77 e78 da Lei f:ederal n." ti.6ír6l93.

Cláusula décinta prinreira: da vinculaçã«r (lo contrato c da
legislaqão.

Integra o presente contlato todo o Proccditnento Adrninistrativo
n." 00.2344, de l6 de julho de 2020. Este contrato adrninistl'arivo é regido pela Lei Federal n.'
8.666193, bem corno por suas all.eraçôes posteriores.

Cláusula décinra segunda: do Íirro.

Fica eleito o Foro da Comarca de Americana para dirimir
eventuais desavenças da presente contratação que não Íbrem resolvidas amigavelmente e na
estêra administrativa.

Estando as partes de pleno ac
presente contrato eln 3 (três) vias de igual teor, na prcsença

otrlo nt o avcnçaLlo, llrmam o
xs lsslcl]r.rnl]as euc till bérn

l)
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FUNDÀÇÃO DE SAúnB oo uuNt IO DE Á.MERIC,{NA - FUSAME
DENTE DA FUSAMESórgio Luis Nlancini -

Fabia rrvcs - GIISI'OItÂ I)O CON'l'RiYI'O.
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SIE}ÍI]NS IIEALTIICARIi DIAGN()S'I'ICOS I,TDA.
Eduardo de llc<lciros Linra c NIario Fontcla }lerlin - (Rcprcscntantcs Lcgais)

Tcstcmunhas:

Nomc Nonre :

It(l n.":Antonlo Femando l0lnle Fô Leícia Cristina S. Coía BÍito
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